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PREFEITURA MUNICIPAL --,
AGUDOS

LEIN° 3.503 DE15DE FEVEREIRO DE 2.005.

" Que altera o artigo 3° da Lei 3.496 de 14 de
feverei ro de 2005"'.

sose CARLOS OCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10. Altera o artigo 30 da Lei 3.496 de 02 de fevereiro de 2005.
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° - Esta Le; entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, com seus efeitos retroat ívos ao dia I Ode janeiro
de 2005." .

Artigo 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação.

Prefe;tura MuniCIpal de Agudos, 15 de feo;erejro de 2.005.
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LEI N° 3.503 DEIS OE FEVEREIRO DE 2.005•

" Que altem o artigo 3° da Lei 3.496 de 14 de
fevereiro de 2005".

ioss CARLOS OCTA VIANI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e pro mulga a seguinte Lei:

Artioo 1°. Altera o artigo 30 da Lei 3.496 de 02 de fevereiro de 200S,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, com seus efeitos retroativos ao dia I Ode janeiro
de 2005.".

Artigo 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação.

Prefeitura Municipal de Agudos, 15 de feverei ro de 2.005.
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